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Lima Duarte (MG), 07 de outubro de 2025.


Indicação nº 285/2025/SC


Senhor Presidente da Câmara e 
demais Vereadores.


O Vereador que este subscreve, diante das atribuições e direitos que lhe são conferidos através da Lei Orgânica e do Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem INDICAR que após oitiva e aprovação deste colendo plenário seja enviado um ofício ao senhor Lucas Afonso Vargas de Paula, Supervisor de Transporte e Trânsito, para que seja analisada a possibilidade de mudança das faixas de pedestres que se encontram em esquinas de cruzamento entre vias no centro urbano do município. 


JUSTIFICATIVA:
Atendendo a justa reivindicação dos condutores de veículos, que argumentam por vezes que os pedestres ficam aguardando tempo demasiado, uma vez que é necessário chegar ao limite da via para verificar o trânsito na rua em que se pretende adentrar. E em momentos em que o trânsito está com grande movimento, o pedestre fica aguardando um tempo que ocasionalmente costuma ser maior. Dessa forma, sugiro o recuo das faixas de pedestres para pelo menos 10 metros de distância nos locais em que há cruzamento entre vias.


Sala das Sessões, 



Josimar Oliveira Campos
Josimar Campos
Vereador – REPUBLICANOS
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